
 

 

 

PROCESSO N° 446/24 

PL CM N° 12/24 

 

À 

Comissão de Justiça e Redação  

Senhor Presidente 

 

 

Em análise, projeto de lei de autoria do Vereador Carlos 

Ferreira, que dispõe sobre o Programa de apoio à saúde e bem-estar dos alunos das 

escolas Municipais de Santo André, e dá outras providências. 

 

    Inicialmente, não há qualquer dúvida de que o presente 

projeto de lei está dentro do âmbito legiferante de autonomia municipal, na esfera do seu 

peculiar interesse, e, portanto, do permissivo constitucional insculpido no artigo 30, inciso 

I, da Constituição Federal, que autoriza os entes municipais a suplementar a legislação 

federal e estadual nas hipóteses de competência concorrente, senão vejamos: 

 

    Art. 30. Compete aos Municípios: 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

    II - suplementar a legislação federal e a estadual no que  

    couber. 

 

    Não há que se falar em vício de iniciativa, na medida em que 

o presente projeto lei não tratou de matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal (Cf. artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual,aplicado por simetria ao 

Município), não se vislumbrando violação dos princípios da competência exclusiva e da 

separação de Poderes por invasão da esfera da gestão administrativa.   
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    Na mesma linha, recente orientação do Colendo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da Repercussão Geral (Tema nº 917) atrelada ao RE nº 

878.911: 

     

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 

5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 

câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência 

privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida 

com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 

extraordinário provido." " Decisão: O Tribunal, por 

unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, 

por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 

geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por 

maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 

matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se 

manifestaram os Ministros Celso de Mello e Rosa Weber." 

(grifei - RE nº 878.911, Tema nº 917 v.u. j. de 30.09.16 DJ-e 

de 11.10.16 - Relator Ministro GILMAR MENDES).  

    

    Na ocasião, o eminente Ministro Gilmar Mendes deixou 

pontificado que “a proteção aos direitos da criança e do adolescente qualifica-se como 

direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de um 

dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que compõem a 

organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da Constituição”. 
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    Em regra, a escola é o primeiro espaço de convívio social e 

de relações interpessoais de crianças e adolescentes, podendo a falta de atenção com a 

saúde mental afetar o desempenho escolar e ter reflexos na vida adulta, incumbindo ao 

Estado e à sociedade assegurar-lhes ambientes construtivos, inclusivos e de prevenção a 

transtornos mentais, mormente diante da maior vulnerabilidade desse grupo de 

indivíduos, regulando a norma local sobre tema que lhes é sensível. 

 

    Disso decorre que proposições legislativas concernentes à 

instituição de programa de saúde mental na rede municipal de ensino não se submete à 

cláusula de reserva prevista na Constituição Bandeirante e tampouco constitui ingerência 

nas prerrogativas do Chefe do Poder Executivo cuidando-se, na verdade, de norma 

abstrata e genérica de inegável relevância, mormente diante do importante papel das 

escolas no desenvolvimento psíquico do indivíduo, contribuindo para a construção de 

habilidades sociais, de empatia e autocontrole. 

 

    Em situações análogas, a jurisprudência do C. Órgão 

Especial do TJSP tem orientado: 

 

    “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei 

Municipal nº 6.414/2023 de Catanduva, que 'dispõe sobre a implantação do programa 

municipal 'Alerta Escolar' nos estabelecimentos de ensino da rede municipal de 

Catanduva' - iniciativa parlamentar - ação proposta pelo Prefeito 1. Norma que busca 

proteger os direitos das crianças e adolescentes à vida, educação, saúde, 'além de 

colocá los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e agressão', nos termos do art. 277 da CE - inexistência de vício de iniciativa. 2. 

Lei que não trata da criação ou extinção de ocupações públicas na administração direta e 

autárquica, tampouco cuida do regime jurídico de servidores ou da criação ou extinção de 

secretarias municipais e órgãos da administração - regramento que não estipula 

obrigações específicas para o Poder Executivo, apenas atribui a ele a regulamentação da 

norma - implementação do programa que depende do total juízo de conveniência e 

oportunidade da Prefeitura - inocorrência de violação ao art. 24, § 2º, da CE, ou ao Tema 

917 do STF. 3. Falta de previsão de fonte de custeio para a execução do quanto previsto 
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em lei que crie despesa para a Administração Pública não a eiva de inconstitucionalidade, 

somente impedindo sua aplicação no exercício em que promulgada - ausência de 

infringência ao art. 25 da CE. 4. Ação julgada improcedente, cassada a liminar 

anteriormente deferida” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2173929-

40.2023.8.26.0000, Relator Desembargador Vico Mañas, j. 31/01/2024). 

 

    Dessa forma, a criação de programa de saúde pública na 

rede municipal de ensino não traduz, por si só, ato concreto ou específico de gestão ou 

interferência indevida na esfera do Chefe do Poder Executivo, cumprindo registrar que 

nem mesmo a extensão do programa aos professores é passível de configurar vício 

de inconstitucionalidade, não tendo o alcance de interferir no regime jurídico dos 

servidores da área da educação ou em atribuições de órgãos públicos, sendo 

irrecusável que a saúde mental dos profissionais da educação tem reflexos diretos na 

qualidade do ensino. 

     

Portanto, não vislumbramos quaisquer óbices de ordem legal 

ou constitucional para a normal apreciação da propositura, salientando que a matéria 

exige quorum de maioria simples, nos termos do Artigo 36, “caput”, da Lei Orgânica do 

Município. 

 

É como nos parece. 

 

Santo André, 20 de abril de 2024. 
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